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Autor da publicação: Amanda Gabriela Fernandes Carneiro

Publicações Câmara de Mariana
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara Municipal de Mariana neste ato representada por seu Presidente, Vereador Ediraldo
Arlindo de Freitas Ramos, torna público que realizou processo nº 31/2025 de Dispensa de Licitação
nº 21/2025 para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lava-jato para
higienização  dos  veículos  que  atendem  o  setor  de  frotas  da  Câmara  de  Mariana,  na  forma
preconizada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. Valor global: R$5.800,00 (cinco mil e
oitocentos reais). Dotação orçamentária: 01.01.01.031.0022.4001.33903900 ficha 07. Prestador
de  serviços:  ESPACO  VIP  LAVA  JATO  E  BORRACHARIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
54.735.518/0001-00.  Mariana,  08  de  Maio  de  2025.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

RETIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 24/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Mariana, edição nº 3387, de 09 de Maio de 2025, página 03. ONDE SE LÊ: “Mariana,
08 de Abril de 2025”. LEIA-SE: “Mariana, 08 de Maio de 2025”. Ficam ratificadas as demais
informações constantes na publicação. Mariana, 12 de Maio de 2025. Ediraldo Arlindo de Freitas
Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

02º TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 31/2023/CMM – CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 05.340.693/0001-30 OBJETO: prorrogação
da vigência contratual. DO PRAZO: Fica prorrogado o contrato original por mais 12 (doze) meses, a
contar  de  16/05/2025.  DO  VALOR GLOBAL:  R$599.302,80  (quinhentos  e  noventa  e  nove  mil
trezentos  e  dois  reais  e  oitenta  centavos),  com  taxa  administrativa  de  -4,60%  DOTAÇÕES
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ORÇAMENTÁRIAS: 01.01.01.031.0022.4001.33903900 ficha 07 e 01.01.01.031.0022.4001.33903900
ficha 18. FUND. LEGAL: arts. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. Ediraldo
Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

Publicações Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Microrregião do Vale do Piranga -
CISAMAPI
Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025

 

O CISAMAPI torna público a abertura do Pregão Eletrônico 12/2025. Objeto: Registro de preço para
aquisição  de  computadores  completos,  notebooks  e  digitalizadora  para  a  Unidade  Assistencial
CISAMAPI em Ponte Nova e Rio Casca- MG. Data da sessão pública: 23/05/2025, às 08:30hrs (oito
horas  e  trinta),  horário  de  Brasília  -  DF,  no  sítio  eletrônico  www.licitardigital.com.br.  O
cadastramento de propostas inicia- se no momento em que for publicado o Edital no Portal de
Compras Licitar Digital e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para realização da
s e s s ã o  d o  p r e g ã o .  O  E d i t a l  n a  i n t e g r a  p o d e r á  s e r  o b t i d o  n o s
sites  www.licitardigital.com.br  ou  www.cisamapi.mg,gov.br.  Maiores  informações  poderão  ser
obtidas na sede da CISAMAPI, na Av. Ernesto Trivellato, Nº. 120 – Triângulo – Ponte Nova/MG -
CEP: 35.430-141, ou através do e-mail: licitacao@cisamapi.mg,gov.br.

 

Ponte Nova, 09 de maio de 2025.

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cisamapi.mg/
http://gov.br/
mailto:licitacao@cisamapi.mg
http://gov.br/
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DECRETO Nº 12.280, DE 09 DE MAIO DE 2025.

 

Concede prorrogação de licença à funcionário que menciona.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no
art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 85 da Lei Complementar nº 005/2001, (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Mariana);

 

Considerando a solicitação formal de prorrogação de licença efetuada pela servidora mencionada,
por meio do Processo Administrativo PRO nº 4037/2025,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada prorrogação da licença remunerada pelo período de 30 (trinta) dias à
servidora Josiane de Almeida Avelino, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, Matrícula nº
20182/0, com início em 12/05/2025.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.282, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 

"Altera disposições do Decreto Nº 12.238 de 08 de abril de 2025 que
Regulamenta o Programa Construindo Juntos, criado pela lei municipal
3.851 de 25 de março de 2025. "

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições que lhe conferem o artigo
92, VII da Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade aos atos do programa Construindo Juntos;

 

CONSIDERANDO que o princípio norteador do programa é a oportunidade de negócios com micro
e pequenas empresas sediadas no território do Município e região

 

DECRETA:

 

 Art.1º. O caput do artigo 13 do Decreto 12.238 de 08 de abril der 2025 passa aa contar com a
seguinte redação:

 

Art. 13. Enquanto não se implantar o ambiente virtual mencionado no art. 2º.
o Município realizará chamada pública por meio de Edital de cadastramento,
a ser divulgado no site oficial do Município e no Diário Oficial “O
Monumento”, com o propósito de convocar as empresas interessadas em
participar do Programa Construindo Juntos.

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

 Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a/mg/m/mariana/lei-ordinaria/2025/385/3851/lei-ordinaria-n-3851-2025-dispoe-sobre-a-criacao-da-politica-publica-de-desenvolvimento-economico-local-e-regional-denominada-programa-construindo-juntos-de-fortalecimento-dos-empreendimentos-voltados-a-construcao-civil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-mariana-mg
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Licitações: Concorrência Pública
Licitações: Concorrência Pública

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Concorrência Pública 005/2024. RESULTADO final. Objeto:
Contratação  de  empresa  de  Engenharia  e/ou  Arquitetura  para  a  execução  dos  serviços  de
infraestrutura urbana do Distrito Industrial.  Empresa: Conterplan Construções e Terraplanagem
Ltda.  CNPJ:03.406.655/0001-52  .  Valor:  R$7.383.796,90.  Contrato  283/2024.  Publicado  em
09/01/2025 no DOEM edição 3231. Informações:  e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.
 Tel: (31)3557-9055. Gislaine Fernanda da Silva. Coordenadoria de Licitações. Mariana, 12 de maio
de 2025.

 

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Concorrência Pública 006/2024. RESULTADO final. Objeto:
Contratação de empresa de Engenharia para reforma do Casarão dos Moraes localizado na Rua Frei
Durão, n°158, Praça da Sé no Centro de Mariana MG. Empresa vencedora: Cantaria Conservação e
Restauro  Ltda  CNPJ:09.179.703/0001-01.  Valor:  R$1.839.899,99.  Informações:   e-mail:
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.   Tel:  (31)3557-9055.  Gislaine  Fernanda  da  Silva.
Coordenadoria  de  Licitações.  Mariana,  12  de  maio  de  2025.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Notificação de Veículo Abandonado

 

Fica o proprietário do (s) veiculo (s) listados abaixo, a partir desta data notificado por escrito sobre o
estado de abandono do seu veículo  em via  pública de nossa cidade.  O Município  de Mariana
concede-lhe o prazo de 48 horas para retirá-lo da via pública, sob pena de remoção, leilão e demais
penalidades legais cabíveis em conformidade com a LEI Nº 3.297, DE 08 DE OUTUBRO DE
2019.

 

PROPRIETÁRIO 3T CONSTRUCOES LTDA
PLACA GRV5778 / MG
CHASSI 9BWZZZ231VP006085
MARCA/MODELO VW/KOMBI
LOCAL DO VEÍCULO Rua Goiás, 186, São Sebastião

 

PROPRIETÁRIO MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA
PLACA GNH6373 / MG
CHASSI BS452283
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MARCA/MODELO VW/FUSCA 1500
LOCAL DO VEÍCULO Rua Goiás, 186, São Sebastião

 

PROPRIETÁRIO GESTAO DE TRANSPORTES E F LTDA
PLACA RME4C89 / MG
CHASSI 9BWAB45UXMT085537
MARCA/MODELO VW/GOL 1.6L MB5
LOCAL DO VEÍCULO Rua Dom Pedro II, 275, Chácara

 

Eliabe de Freitas Pereira

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

 


